
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAffi

coNTRATO N'03 6/202

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n "

l4.1i3l2l e alteragões posteriores, que e-ntre si celebram a

FUNDO MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, com sede à Rua

l9 de Março SÀ,I, andar 2, Baino" Centro' Capela do AIt'r

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr' Claudinr:i

Xaviier Novato, Prefeito Munici pal, dorava nte denom i nado

CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa ASSOCIA('AU

CI,ILTI]RAL EDUCATIVA E RtrCREATIVA
. JACIJIPENSE - RÀDIO COMUNITARIA RIACHAO

" FM ( ACERJ-RCR),..llscrito no CNPJ sob o n"

. ,". .ol.oO3'.OasiO001-03; 'goln iéde qa'Av Conselheiro Elie I

''" iMartins Rodovia Riachao/Coite; SN' Jardim das Acacias'

' , " Riachao do Jacuipe,' Estado. da Bahia, CEP 44 640-000'

. . . .represantado ',pela Sr.a Maria Daiane Ferreira da Cunha

Aiauio. inscriio,no CPF sob o no 019 640 165-84' ('aneila

Identidade n9' li.511:035-60 expedida pelo SSP/BA'

detrodiin'a,lilí+e a partir de agora CONTRATADO
' ReibÍvem firmar o presentê Termo de Contrato, com base na

' 'Dispelsa'deLtcitaçlir t'023ti024, regido no que cotrher

peta tei Federal no lq.nlU e alterações subsequentes' c

pel4s olít»ulas e çóndições abaixo estabelecidas:

iMEmA -'DÔ 
"§Br1qryr:r 

rl:k'' :;'.i{'ií! i !:'r'l j

Constitui o objeto tlo p.es"nie 
"ont 

rto a Contiâtâç{ d-9 servlçolde transmissão com narração'

comentarista e reporte§iem câmpo dos jogos do §grg"peonalq Municipal de Futebol Ediçâo

2024, conforme düposições estabêlecidas nã UirBqinra de Licitação Íf 02312024. autorizaçà"

contiâa nos processo Administrativo dê o'012612014,qve independente de transcrição integram o

presente contrato, e Anexo Único destàin§trumento{onfatual'

Mw4ii,i. t .'"' ,,
O presente contrato tera reglme de eÁecu9ão do tipo'parcetado, conforme necessidade do uso dt'

- .ij,, :.: . i.
servlço.

OpresentecontratoestávinculadoaoProcessoAdministrativon'0261?024'Dispensade
Licitação n' 02312024, e proposta comercial apresentada. pela CONTIiA'I'ADA' qLtu

indepéndente de transcrigão integram este instrumento contratual'

€r o.

pela perfeira exeoução dos serviços, objeto deste contralo e^ obdecidas as delnais condições

estipula<las neste initrumento, u óONfúfeNfE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

a" nS U.OOO,OO (Quatone mil reais), sendo este, produto dos preços unithrios do itenr

conslante no anexo único deste instrumento.

I
I

I
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

paúgralo Pfimeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo con

o. ,""*iio. prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

ParágraJo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

"n"oit 
i-." ad-implente côm a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a)

b)

c)

d)

e)

certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.

expedida pef; Secretaria da Receita Federal (Lei Federul n' 8'2l2l9l e 14 333121);

Certificadt de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8 03ól1990 e 14.333121);

certidão Negativa de oébitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l-ei Federal n'

l2.44)t2}tl-e14.333/21); -.: j .. r'.:i :*
à;td; ni;.il;ãé ãáúi,*, ermm-Sru'$rewa de rributaçào do Estacl,' no qual se

localiza a seàe da lioitanté, ou ôtrb dditmento que o substitua legalnrente'

Certidão Negativa de Débito -p-a4a 'coni a .Fázenda Municipal, da sede da licitante otr

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

..".. . , ..,r, ;.i.: -'
Mediante exDÍesso pedido da CONTRATADA;. Ç*iiieseÀté contrato poderá ter seus preçoj

,àrrtuOo, p.to lnCi - indice de Preççs'a6 óonstimidor Amplo, divulgado pelo IBCL na dat.

base do termo de Reajyste, obseivadôlo transcurso de I (um) âno entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Panígrulo Primeiro: Deverá a CoNTRATANTE verificar se assiste direito a coN I'RAI At)A c

elaboiar-Termo de Reajusle Contratual defin[.4o o p.glelqal dP reajuste e novo valor do contrato'

em período mríximo de 3O'dins cont4d"opá,pprtii do êêbümento;do ploito'

E]ffiMHÉil
Sobre o valor da PrÊstação de serviçoíprodtitos .fornecidos objeto deste contrato. o

CONTRATANTE deverá realizar a &etçnção do lnp.osto dç Renda confortne percentuais

estabelecidos no arexo I da Instruçãq Nornativa REBlr'-,1234 de I t de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 0E4 de 24 de Julho .de,202$,sob,ponede^Íioor oonfigurada renúncia de receita nc,s

termos da Lei ComPlementar l0l/00, *""" -'
panígrafo Primeiio - A CONTRATÁiD.Â.dêveúdêffiâiqAÍ'11a Nota Fiscal o percentual e valor do

Impoito de Renda sobre o valor total da Brestagao de, Servig.os/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuraçãp realizada pgllC.pltRATÂNTE'
parágrafo 'segundo 

- C6o ul õóf..f f-n rnl$'Â ÀejãtiSenta aa.ifetenião de Imposto de Renda'

deveã encamúhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l.

II ou lll do Decreto Municipal n 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsenção pretendida."

ei '#E;"

4.1 - os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 026|2024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e tiscalizado por

servidor respon;ável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procedená à confeÉncia dos serviços.
parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, peltr

Muniiípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'o l4'l33l2l'



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.3.EmcasodedivergênciaentreaOseaNotaFiscal,/Faturaouentreoobjetoefetivamenre
p."."ã"r, 

" 
eã.*"JorIera notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

"q.i--õ iiuo p" prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo dc

conÚato.
+.j - ó pr-o estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, q-uando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Ler

aÍnentária Anual:

- OuEos
r.500.0000s-

lca

Para este contrato não foram exigidas garantiâs ,

I - Constitui,obrigaçüoda COMRATANÍB!.
a) prestar as inlfôrmaçOes e os ósclárééiÍircntos que vedham a ser soticitados p€lo contratado;

bj Designar Servidor responsávei pélO'rerbtiiàento e conferência do. objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme dispostó no dontralÓ;.

t ; i't'
II - Constitui obrigaçlio da CONTRATADAí ,, ,
a) Respondei enfúaçao uo, ,uu, .mpttgddos, s{ld{ter, por tüas as despesas decorrentes da

exeáução {o objêto, taris como: saláiioi, seguroíritéâpidçntesjta*as, impostos, contribuição de

vales-iefeigõesivales-traosportes e,qtflrgl-çfigQfltt4ç'flçpais, sociais e trabalhistas;

b) Responder'poi quaisquer aanoi ôáuiaàôs- úétu.ent. à administração ou a terceiros'

decorÍentes de sua culpa ou dolo na execução do'Gontrato;

c) õomunicar à contratante, por esorito, "quaisque*.anonnalidades de caráter urgente, além de

Drestar os esclarccimentos que ju lgar nqqgssáricipaÍa a boa execução do contratoi

d) 'Emitir 
todas as.Notas Fiscais e/ou'dóumentos exigidos irela legislação vigente:

e; Comprometer-se a atender com Presteza às reclamações sobre a qualidadc c pontLrlrlidadc 'l '

' 
entrega do material, providenciando sua imediata corÍe9ão, sem ônus para o Município;

fy Entreiar os BenJServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execugão do contrato' ern

"' 
compatibiiidáde com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou para a qualificagão, na confatação direta;

CúUSITLA DÉCIMÀ PRIMEIRA. DÀ AIjTERAÇÃO

Este Contmto poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente' â critério dr Adminbtraçõo:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das

devidamente j ustifi cado;

FONTE DE
RECI]RSOS

DE-õEcÃolulrmlor PROJETO/ E

Evênto§,

.:del
..,i

?017,..-:.
0509 - Secretaria

Municipal de Educação,

Cultur4 EspoÍte e Lazer

especificações do objeto. por motrvo

I
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objett'

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução. por veriÍioação tlrr

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íàtos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ôomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a rcPaÍtição objetiva de risco estabelecida no

contrato; .' I.- r'''I:l
''

Panígrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceiá1, rtas mesúás condições destc contrato. o\

acréscimos ou supressões efetsradas até lltnite de 25% (Vinte e eiUcO'por cento) do valor inicial do

Contrato. l
PanÍgafo segundo: A coNTRATANTE respondeçá a CoNTRATADA enr praz() rrtiixinto tlu lit
dias, pronogáveis por igual período, os pedidôs-derÉ€stabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. ' .-. I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCI§ÃO

Dar-se-á a rescisão.de pleno direito ddstd qdratd; in{opendentemente de notificação judicial ott

extrajudicial, nas hipóteses . previstas nültd. 1i7 dylei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

panigrafo Prinuiroz ocorrendo á ressisão qern q,à trrja oulpá da CoNTRATADA, será esta

ressarciàa dos prejuízos regularmente comprovados,,lggdg ainda {ireito ao pagamento devido pela

execuçâo do Contrato até a suâ rêscisão. ( :

Panigralo Segundo: Os casos de rescisãti_9gljptual"Seqãô formalmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia eiunp-tq.dçfesa;

cLfi,SULÀ DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA IVIÀIOR

caso o GoNTRATADO, por motivo üê'força maior, fique Êmporariamente impedido de cumprir.

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicd. o fdb imediatamente à fiscalização.

ainda que verbalmente, Íatificândo pqr esorito.

§ lo. Na oconência de motivo de força maior, o contrato seú suspenso enquanto perduraretn i,'
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CoNTRATANTE obrigad,,

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos servigosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDAI,ES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções pÍevistas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e amplrr

defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes linrilcs:
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l. 0,5 o/o (Cinco décimos poÍ cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do seÍviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposüa em ürtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximiná o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e daros, ou da imputação de forma
cumulativa de ouhas sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

cr;iusw.l nÉcrMA eurNTA - Do FTnTDAMENTo LEGAL E cAsos onflssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às paÍes sigpatií,rias de direito adquirido.

cr;(USUr,I NÉCIMA SEXTA -DA VIGÊNCIA

O presente contrato passaú a vigorar a partir de 1810312024, com téÍmino em 17107 /2024, podendo
teÍ seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14-133121 e alterações posteriores.

CIIUSUT,e PÉCIMA SÉTIMA - FISCAL IX) coNTRATo

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Maficula n" 001604, responsável pela
Prefeitura Municipal, com o objetivo de acornpanhar, inspecionar, encamiúar e verificaÍ a
conformidade da execução deste conhato de acordo com aLein" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA.Ix) FoRo

Fica eleito o foro do Mmicípio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao preseÍlte Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as paíes o presente Termo de Contrâto, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 18 de Março de 2024.

I XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

CONTRÂTANTE

ASSOCIACAO CULT CATIVA E RECREATIVA JACUIPENSE - RADIO
COMUNIT RIA RIACHAO FM ( ACERJ-RCR)

Rep. Sr.' Maria Daiane Ferreira da Cunha Araujo
CONTRATADO

Testemuúas:

U*- I
ome:

CPF:
€rtg

5L?
"f o 0l t uuw f,'YftgNome:

\5)-oo5-to cPF
ÁPhlza 1:4zNe| é-L,
ójt&ôú íes-hs
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à,'vruxrH
l4 Uni R$ 1.000,000t

Servigos de transmissão com narração,

comentarista e reportes em campo dos jogos do

Campeonato Municipal de Futebol Edição3024

AI\TEXOÚ]\IICO

V,TOTAL

R§ l4.oorl.uu

i:-")
:.t
i-"í
.i'Íà

'rl l.- r:'-':?' ,+.-;
i* --I i i-_;. i?.

.,..-'. . *_t,.;*"i .i ''.j,,

r: ,.
:"1

l

i. ,.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRÂTO N" 036/2024

ContTatante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149i0001-61, com

sede à Rua l9 de Março S/l',1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Balria, neste ato

representado pelo Sr, Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal
Contratado: ASSOCIACAO CULTURÀL EDUCATM f, RECREATIVA
JACTIIPENSE - RADIO COMITNITARIA RIACHAO FM ( ACERJ-RCR), inscrito rro

C1r1pJ sob o n" 03.063.685/0001-03,.teom , sddp S{ Av. Conselheiro Eliel Martins Rodor ia

Riachao/Coite, SN, Jardim das Acacias; Riachao do Jacuipe' lgtado da Bahia, CEP 44 640-

000, representado pela Sr.' Maria Daiane Ferrgira Aâ S16" A' àirjo, inscrito no CPF sob o no

019.640.165-84, Carteira ldentidadsno I l.5l L035-60 expêdida pelo SSP/BA.

objeto: contratação de serviço do transmissão oomoaeação;, oomentarista e reportes em campo

dos jogos do Campeonato Municipal de Futebof -Eiffi. lp4.
Fundamentaçâo Legal: Aí. 75 Inciso II da ki no..l4iâÍ33i2021.

Valor do Contrato: R$ 14.000,00 (Quatorra,mil reais).

Data da Assinatura: I E de Março de 2024.

vigência: l Tile Julho de 2024.

I ,tt
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ÂNC 2ü2N, BI.,.,A I'ODER EXECU I I!'O
26 DE i,lARl/O DE 2r)2.1. ANO XIV N'o:'liê5

',*",lllllAP

MUNICIPIO pREFÊITURA MUNICfPTxL DE CAPEI,A DO At.TO ALÉGRE-BA

RESUr\{O DO CONl',RATO N'03ó/2024

('r)ntraranre: l-t-rNDo lvluNIClP^I, Dt't EDUCAÇÃO DE CÁPE|,A DO ALTO ALEGRE. pessoa juriclica de

.l;rril,r 1rúblico ir)tcrn(). ( NP.i ..rb L: r:' \i) tii) i{9(XX)l-6l. conr sede ri l{uu l9 de Março S/N. :tntltu il, Bairro: Centro,
( lpclr do Alro Alcgrc. Bahrr. l]çstc i () r'üpriscrt:,do pclo Sr. Claudinci Xavier Novato, I'r-cti'ito N'lunicrpal.
('únlràtâdo: ISSOCL\C\O ( t l.'l L lt.\t. tIDUCATIVA E tlti( REATI\:^ J^CLIIPENSE - RÀDIO
, ,.)ltl \t I ARI^ l{lA(ltli\O }'NI ( .'1( UR.,-R(-R). inscrrro no C'\PJ sob o n" 03.06-1.6115/0001-03, com scde nil Av.

( .rlcirr ldüntidirdc n" I l.5l 1.035-ô0 cxpcdiiJa pclo SSP/BA.
()hiclo: Clonlriltaçào dc "eniço tle rrirrrsnrissào c()rrt narração, cotncrlrrrista e rePol'lc\ cllr campo dos.iogos do

I i,rrl)corato l'4unicipal tlc Frrtcb.,l iitliçdo -)(t24.
l.undamentação Legâl: At1 75 lnciso Ilda l.cr n'11.133/2021.
' ,rlol do Contrato: RS 14.000.00 (Quak)r:/e rnilreitis).

V,rirta dr ..\ssinÍr(ura l8 tlc Março dc 2024.
\ rllir('ra tl rlc Julhrr rle 2t)i.l

2

,.: i:i: i ( r,..rJ.lQtLcâia

tcPffi:
ÉD-

-6$:f::
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CERTIDÃO NEGAÍIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTâS

}IÜIÍ'E: ASSOCIACAO CULTURÀL EDUCATIVÀ E RECREÀT]VÀ JACUIPENSE

.OMLINITARIA R:ÀCHAO FI"I { ÀCERJ_RCR) (MÀTRIZ E EILIATS)

(:I.JPJ: 03. 063. 645l0001-03
llerticac no: .l 4 :r\163/2024
nxpr.idlÇAc : Ç1 / 03/?C24, às

validadez 28/08/2024 - 184

cle sua exPed: Ção.

t4i5'l t:49:.

(cenEô é oitenta) dras,

RÀDIO

contddos da dat a

Cer'-ifica-sequeÀssoclÀcAoCUI,TÍ,RALEDuCATI\IAERECREÀTIVIJACSIPENSE-
RÀDIO COMUNITARIÀ RIACSÀO Etâ ( ÀCERJ-RCR) (MÀTRIZ E FILIÀI5) '

ir:scrito(a) nc cNPJ s<;b o n" o3'063'685/0001-03/ NÃo coN§TÀ corno

inadimpler'.te nc Banco Nacicnal de Devedores TrlbalirrsLas'
Certidão entiL ica com base nos arLs ' 642-A e 883-A âa Consol idaÇão

,.las Le:-s do TrabaIho, acrescenE'ados pelas Leis :)s '' t z ' 44C/2011 e

..,:) 
'461 /207.1 , e no ALo oLt2022 da CGJT, de 21 de janeiro de ?,022.

Cs dados ccnstanLes desta CerEidào sào de resp"or'sairt lidade ':os

Tribunais d() T raD.l l ho '

No caso de Pessoa iurÍdica, a CerEidão atesta a ernpresa em relaÇão

1 todos os seus estabelecimentosf agênc]âs ou fri-ajs'
A aceiLaÇãc desta cert-idão condi'c:ona-se à v'rrriic'rÇão de sua

autenticÍdacle nc portal do Tribunal Superior dL' Trabalho na

lnLernet (hr-tP: / /wwvt, tst' jus'br) '

Ce ): t rdão em]'. ida gratuitamente'

INFORTAÇÀO IUPORTÀ}ITE

Dír Batico Nacicnal dc Devedores Trabalhistas ':ons:-am os dados

necessá:ios à identiÍicação das Pessces nàLurais e iuridicas
inadimplentes Perânce a Justiça do Trabalho quanLo 'i: obrigaÇões

esEabeLec:,das €::t senLença condenatórÍa transit-ade en lulgado ou em

acordos judiclars trabaIhistasI inclusive no coÍlcernente aos

r e c o I h i trre n L ,l s p r e v i ci e r c i á r i o s , a i)cnorários' ': custas ' a

Êmolumentos ou a reco.l'himentos determrnados em le l-; r,u decorrentes

,le execoÇão ce acordos firmados peranre o Ministérro PúbIico do

irabalh<-', Comissão de Conci Iiação Prévia ou demai s Ei"ulos que' por

drspcsiçáo -eqaI, contiver força executiva'



.lt
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARTA DA FAZEN'DÀ

Emissão: Ol 10112024 I 4:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüd! p.rr os oÍelloa do3 .Ítr. 1í 3 c í 14 dr lrl !.9!a de 1l d' dcztmbÍo d' í 98í ' Códlgo' ÍtlbutáÍio do E3tâdo dâ 8!hta)

CeÍtidâo No: 20241!9068I I

emissão.

AUTENTICIoAoE DESTE DOCUÍÚENTO POOE SER COTIPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU

OU VIA INTERNET, NO Et{DEREçO http:"www'8eÍaz'ba'gov'bÍ

Vâlido com a aprêsentâçáo conjuntr do cEítâo oÍiginal de inscÍiçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretariâ da Receitr Foderal do MinisléÍio da Faz€nda

F ca cerfiticado que nâo constam, até a presente data, pendênCias de responsabilldade da pssgos íísica ou iuridica acima

identiÍicada, relâtivas aos bibutos administÍados por osta SecÍetaria'

Esta certidào engloba todos os sêus eslabelecimentos quanto à inexlstência de débitos, inclusive os inscrltos na Dívida

Arrva, de competência oa procuraJoria Geral do Estado, ressâlvado o dire o da Fazenda Pública do Estado da Bahiâ

cobreÍ quaisquer débitos que vierom e s€r apurados posteriormente'

Emitióa em O1/03p024, coníoíme PonaÍia no 918/99, serdo válida por 60 dias, conlados a paÍtir da dat8 de sua

xxxxxxxx xx xxxxxxx xxxxxx)o(xxxx)o(xxxxxxx:

F,azÁo socrAr-

CNPJ

03,063.ó8sruo01-03

rNscRçÀo EsrÀouAL

Páginr | & I Re lCertidaoN egativa. rPt



INISTÊRIO OA FAZENDÀ
il;;ãà;iiãa-Ràótta rrocrgt do BÍa3ll
prõãúi'àãrtàcsral d. Fizend! Naclonâl

CERTIDÃO PO9ÍÍNA COT EFEIÍO! DE I{EGATÍVA OE OÉBÍTOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL EOUCATNA E RECREAnVA JACUIPENSE - RADIO

corúuNlTARlA RLAcHAo FM ( ACERJ-RCR)
CNPJ: 03'063'685,0001'03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua'squeÍ dlvidas de

ÍesponsEbilidade do sujBito passivo acima idontlílcado quo vieÍEm a ser apuradas, é ceÍlificado que:

1. constam dóbitos admlnistrados pola Secretarla da Receita Foderal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa no" ta.^ot do art í51 da Lei no 5'1?2' de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáíio Nacionat (CTN), ou obiêto de decisão iudicial que detsÍmina sua

descãnsideração para fins ds cortificaçâo da regularidado fiscal, ou ainda náo vencidosi €

2. constam nos sistsmas da pÍocuradoria-G€ral da Fazenda Nacional (PGFN) débito§ inscÍitos

emDívidaAtivadaUnião(DAU)comexigibilidadesuspensanoslerínosdoart.l5ldocTN'ou
larantioos mediante bens ou díeitos, oricom embargos da Fazends Pública em processos de

execuçáo Íiscal, ou ob,eto dE decisâo,udicial que deiermina sua dosconsideraçáo para fins d6

certificâçào da rogularidade Íiscal.

Coníorme disposlo nos ar1s. 205 e 206 tto CTN' este documento tem os mesmos efeilos da c€ítidão

negativa.

EStâcgÍtidáoéválidapaÍaoestabelecimentomatrizesuasfiliaiss'nocasodeenteÍederativo,psra
úJosos Orgaos e funàos pübtims da administração diÍsta a ole vlnculados. Refere-se à situaçào do

,ri.ito p"rriro n, âmbito da RFB e da pGFN e ábrange^inclusive as contÍibuiÇôes sociaí§ previslas

nas attneas 'a' a 'd' do parágraÍo Único do aÍt. I 'l da Lei no 8'212' de 24 de julho de 1991 '

AaceitaÇãodestacerlidãoestácondicionadaàveÍlllcaçáodêsuaautenticidâdenalntemel,nos
endereços <httpJ/rfb gov.br> ou <httP:/tu/ww.pgfn.gov bÊ'

Certidào gmilids gratuilamente com base na PortsÍiâ Conlunta RFB/PGFN no 1 '751' de 211012014'

Emitlda às 08:31:33 do die 22J1112023 <hoÍa e data da Brasília>'

Válidâ atá 20/05/2024
Código de contíolê da certrdão: 1128'676E.CF83'9304

Qualqueí Íasura ou emenda invalidará êste documenlo'



ru
PREFEITURA MUNICIPAL DE RI,ACHÃO DO JACUIPE

RIACHÃO DO JACUIPE - BAHIA
OIRETORA DE ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA

Certidáo No: 0ff)00003

CERTIDAO NEGATMA DE DÊBITOS HUNICIPAIS

Conlrabulnl€

ln.cíição E.tsdr/.1/RG:

lnscr'ção fuíicipal

vRessalvado 
o dlrelto de a Fazenda Munlclpal cobÍar ê lnscrover quaisguer dlvldas de

responsabilidade do sujelto passlvo acima ldentificado gue vierem a ser apuradas.

E cerlificado que não constam pendênclas em seu nomo, rolativas a cÍeditos tributários e

inscrições em dívlda ativa do Municíplo, adminFtredos pela Fazenda Municipal.

Esta certidão ÍeÍeÍo,õe exclusivamsnte à rltuação do sujelto passivo no âmbito da Fazenda

MunicÍpal.

GERADA E :01/03Í2@4 15{0:18 horáío dc Brâsllia

EÍúlTl0A Etl: 01/Uy2024 1500:18 horáí'o de Brâsll,8

\/ 0A AÍE 10/092024

!+ávE DE vALroAçÀo: ,Ním6k'ly

VeÍrt,que a âutootlcidnda dri.a críddlo .c.tttndo o Ilo.t l: hüp6rrnrv,k3adflhrÍnsücr.com.bÍlooílCrEhrnadraodojeg*9,ê9!9drcag4

Quàlqrrôr râsur. ou lltiarút invrlldtrá etta docrmanto

AssoclAÇÀo cutÍ Eot,cAÍrv E REcREÂTlvA JÂCUPEN6E

AV coNsELHEtRo ELrEL MARÍtNs, s/N JARoIH DAs AcÁchs

Rooov A RracHÂo/colÍÊ

EndereÇo

RncHÃo Do JAculPE - BAc ldâdelUF

03063ô85000103CPF/CNPJ

00m66001,t7



Int ilr;rn ií

#&sHn
i.+.ti?-ic rdo de Regularidade
.^: . íi?--i - tlRF

lnsciição;
Rezão

:::-'a:,. i1

-.nee!'eço:

03.063 685/CC01-C3

ASSCiIÂ:ÁO 3UI-TJRAL EDUCATIVA E RECREATIVA IACUIPÉNSE

AÚ CcNSÊlHÊiRo :LIEL MARTINS RoDoVIA RTACIIÂo/CoITã SN /
ciNTRC RiÂCiiAC DO JACUIPE / 3A,/ 44640-000

' i: r:; E:-c,r5mica Federal, nc uso da atribuição que lhe confere o AÊ.'?,1,: t-ei 9.316, de 11 Ce rnato de 1990, certifica que, nesta data, a
;Í:lí.:sã a:.r.a ideriificadà encontra-se em situação regular perante o
::r'1::', éa Gê-a1tia oc Ten:pc de Servico - FGTS.

C f.ese-re Certificado não serviÉ de prova contra cobrança de
':iiãiscl.i€' ceoitos íefe!-entes a contribulções e/ou encargos devidos,
.{. i r-:"eat.; cas ob::gaçôes com o FGTS.

-';.: :rCe: i + J3!232t e L2,, 04:,2024

aêrtificação trlúmero: 202403 1408362516235482

, r'.:-,-ie:ão cottda eÍr-' \ii13/2024 0B:37:30

,, -.:ii!:-ãçã. deste CertiÍicaCo parc os fins previstos em Lei esta
':,iÍ Ír4ronec3 a verificação de autenticidade no site da Caixa:
..;:..r,,i.CãiXa. gOv.br


